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EDITAL DE ABERTURA 058/2024 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 792 – AUDITOR-FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCESSO Nº 24.0.000002722-3 

ANEXO III – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA ATENDIMENTO ESPECIAL 
PARA O DIA DE PROVA 

 

O(a) candidato(a) 
  _ _, CPF nº 
  _, inscrito ao cargo de _ _  

tem diagnóstico de deficiência, conforme especificação a seguir: 

: 

 
 

Idade do diagnóstico da deficiência: Idade Atual:    

Grau ou nível da deficiência: 
  _ _ 

Histórico da patologia: 
  _   

  _   
  _ 

Necessita de adaptação para realização das atribuições do cargo?   ( ) Não ( ) Sim. Quais? 

 
 

  _   

  _ 
 

 CARACTERÍSTICA DA DEFICIÊNCIA:  
 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA ( )  

( ) Paraplegia  ( ) Triplegia ( ) Paraparesia ( ) Triparesia 

( ) Monoplegia  ( ) Hemiplegia ( ) Monoparesia ( ) Hemiparesia 

( ) Tetraplegia  ( ) Tetraparesia ( ) Paralisia Cerebral ( ) Nanismo 

( ) Amputação ou Ausência de Membro ( ) Ostomia 

( ) Membros com deformidade congênita ( ) Membros com deformidade adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA ( ) – Observação: anexar a esse documento a audiometria. 

( ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

( ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

( ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 
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( ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL ( ) - Observação: anexar a esse documento o exame oftalmológico (acuidade 
visual com correção e campo visual. 

( ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P 
(0,05WHO), ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, 
quando possível; 

( ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor 
correção. 

( ) Visão monocular. 

d) TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA ( )- Observação: anexar a esse documento a avaliação 
intelectual ou mental especializada. 

e) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL ( ) Observação: anexar a esse documento a avaliação intelectual ou mental 
especializada. 

 
 

Data da emissão deste documento: _/_   /_ _. 

 

Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de 
inscrição no conselho da profissão correspondente 


